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LEI NO 3.024, DE 23 DE ABRIL DE 1993. 

DA NOVA REDAÇÃO AO § 40 DO ARTIGO 339 DA LEI 

NO 1.037, DE 26 DE DEZEMDRO DE l.973. 

O PREFEITO MDNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que 
saneiono e promulgo a seguinte 

-

a Camara Municipal aprovou e eu 
Lei: 

-

numero 
1.037, de 26 
te redação: 

ARTIGO 10) O § 4Q do Artigo 339 da Lei 
de Dezembro de 1973, passa a vigorar com a 

• 

seguin 

"Artigo 339) • • • • . • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .  

S 40 - Tratando-se de caprinos, ovinos, suí-
nos, bovinos ou aves , após transcorrido o prazo de que cuida o 
§ 30 deste arti go, serão eles doados com vida às instituições 
de benemerência da cidade.'' 

de sua 
ARTIGO 20) Esta 

publicação, revogadas as 

. -

Lei entrara 
disposições 

em 
em 

' 

vigor na 
contrário. 

data 

Mogi Guacu, 23 de abril de 1993. ''Ano 1160 da 
Fundação do Município, em 09 de abril de 1877''. 
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DR. IR SSIS 

Sec. Mun. Agr., Abast. Meio Ambiente 

PROF. 
Chefe 
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Enc��inhada à publicação r. ,  data supra. 
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